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conarssÃo'DE sAUDE E AssrsrÊNcre socrAl

PARECER N" 16, DE 2022

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei no 31, de 2022. Instttui o Programa "Âpoio a Mulher", destinado ao apoio às

mulheres em situação de violência doméstica e familiar e em situação de r.ulnerabilidade socioeconômica.

PROPONENTE: Vereadoras Pro fes s ora Llbam / PT e Beth Leal/Republicanos.

RELATOR: Vereador Sadi Kisiel/PODE.
VOTO DO RELATOR: Favorável.
pARECER DA coMISSÃo: Favorável. RECEBIDO EM:

êrP:-tsas !'{ :}s
I _ REI-ATORIO

D

A presente ptoposição insutui o "Ptograma Àpoio a Mulhet", destinado a desenvolve.r e fortalecer

açôes voltadas à promoção dâ autonomia financeira das mulheres em situação de violência doméstica e famrliar

e/ou em situação de r.'ulnetabilidade socioeconômica, promovendo medidas de qualificação profissional, de

geração de emprego e renda e inserção no metcado de rabalho, por meio de parcerias público privadas. Âs

empresas cadastradas que disponiblltzarào vagas às mulheres em situação de violência doméstica e familiar

deverão sc comprometer em manter o sigilo da siruação da mulhet.

II - VOTO DO REI-ATOR

Atendendo ao que determina o Art. 43, IV do Regimento Intemo desta Casa de I-eis, fui designado

pelo Ptesidente desta Comissão paÍâ ser o Relator do Projeto de Lei n" 31, de 2022, ao que apresento meu

voto para análise e deliberação dos demais vereadores integrantes desta Comissâo.

A proposição foi enviada a esta Comissão para emissão de patecer e na quaJidade de Relator é dc

minha competência del-iberar conclusivamente sobre a matéria nos tetmos do Ârt. 48 e Ârt. 64, I do Regimento

Interno, os quais definem respectivamente as competências específicas da Comissão de Saúde e Âssistência

Social e as competências gerais das Comissôes Permanentes. Â proposição foi analisada segundo os critérios de

opottunidade, conveniência e interesse público.

Ao analisar o Ptoieto de Lci n" 31, de 2022 sob a perspcctiva da oportunidade e conveniência,

entcndo que o mesmo é de extrema importância p^t^ 
^ 

ârea da assistência social, visto que permiúá que

mulheres que sofrem violência doméstica/familiar consigam se libertar dessa situaçâo de abuso e risco de vida,

bem como ptoporcionatá a mulheres em situação de l'ulnerabilidade socioeconômica a oportunidade de

desenvolvimento ptofissional e pessoal que as capacitarâ para ^ insercão ou recolocacão no

trabalho. Pot isso manifesto meu voto favorável à ttamitação do Proieto de Lei n" 31, de 2022.

É o meu voto.

dc

Sadi Kisiel
Vereador/PODE /Relatot
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III - PARECER DA COMISSÃO

Atendendo ao que determina o Ârt. 64, I do Regimento Interno daCàrnara Municipal de Cascavel, os

membros da Comissão de Saúde e Assistência Social, poÍ sua maioria aca,tam o voto do eminente Relator e

manifestam-se pelo Patecet Favotável à tramitação do Projcto de Lei no 31, de 2022,

Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 29 de março de 2022.
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ô§\-- ,t
Edson dc Souza

Vereador/MDI) /Ptesidente V
Telepar

/Secretário
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COMISSÃo pBnMANENTE DE SAUDE E ASSISTÊNcn SoCIAL

AIANO 09. ANIO 2022

Ata de reunião ordinária da Comissão Petmanente de Saúde e Âssistência Social da Càmaya Municipal
de Cascavel-PR. Data: üa vinte e oito do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois. Local:
Plenário. Horádo de início: quinze horas. Paticipantes: vereadores Edson de Souza (presidente),

Cidão da Telepar (sectetário), Saü I{siel (membro), Ladssa Valduga (assessora do vereador Cidão),
Àdriano Soates de Matos (assessor do vereadot Edson), Jonivan Carlos de Oüveira (assessor do

veteador Edson), Rafael Ximim piretor Legislativo), Raquel Rodtigues da Rosa (assessora da

comissão). Otdem do dia: definição de parecet ao Proieto de Lei no 16, de 2022, Projeto de Lei n" 17,

de2022, Projeto de Lei n" 18, de 2022,Ptoieto de Lei n" 19, de 2022,Projeto de Lei n" 31, de 2022 e Emenda
no 01, de2022 ao Ptojeto de Lei n" 04, de2022. Delibetações: após âpresentâÍem suâs considerações

os vereadotes manifestaram pârecer favorável ao PLO t6/2022, PLO 77/2022, PLO 1.8/2022, PLO

31,/2022 e à Emenda no 01, de 2022 ao Projeto de Lei n" 04, de 2022. Com relação ao Projeto de Lei
n" 19, de 2022 o veteadot Edson sugedu o envio de requedmento de pedido de informação à
Sectetaria Municipal de Saúde ântes da comissão exataÍ. paÍecet, o que não foi acatado pelos

vereadotes Cidão e Sadi. Diante disso o vereador Edson manifestou seu voto contrário à tamitaçáo
do projeto e os vereadores Cidão e Sadi manifestaram voto favorável, ficando o paÍecet da comissão

como favorável à ttamitaçáo, com voto vencido do veteador Edson. Â relatoria dos ptojetos segúu a
seguinte otdem: veteadot Sadi @LO 1,6/2022), vereadot Edson eLO 1,8/2022), vereador Cidão

PLO 17/2022), vereadot Sadi PLA 31/2022), vereadot Edson PLO 19/2022), vereador Cidão

@,menda no 01, de 2022 ao Projeto de Lei n" 04, de 2022). Â reunião e pelo

canal oficial da Càmara no Youtube. Nada mais havendo a constar e legais a

pÍesente ata f.oi lavrada pela âssessoÍa da comissão, sewidora e assinada

pelos integtantes da comissão.

CNPJ N" 77.865.632/OOOL-42. Rua Pernambuco, 1843, Centro, CEP 85810-021, Cascavel - Paraná
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